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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

EMENDA MODIFICATIVA N.º 1/2023

PLC Nº 02/2023




Nos termos do § 5º, do Art. 165, da Resolução n.º 9/97, de 29 de abril de 1997 (Regimento Interno da Câmara Municipal), a Comissão de Constituição Justiça e Redação, apresenta ao Plenário da Casa, para apreciação e deliberação a seguinte emenda ao Projeto de Lei n.º 02/2023, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Formosa do Oeste – PR, nos seguintes termos:
Art. 1º O §1º do art. 4º, do Projeto de Lei Complementar nº02/2023 passa a ter a seguinte redação:

§ 1º - Os ocupantes do Cargo de Educador Infantil enquadrados nos termos do inciso I do artigo anterior devem participar das avaliações de desempenho e, se obtidos os pontos necessários para aprovação, terão direito ao reajuste em seus vencimentos no percentual de 2,5 %(dois e meio por cento) a cada dois anos.

Justificativa:
 A redação anterior do mencionado parágrafo dá a impressão que o reajuste fica a critério da administração não estabelecendo em lei a garantia de tratamento isonômico aos profissionais do magistério municipal. Diante disso, contamos com a colaboração e compreensão e aprovação desta Emenda Modificativa.

Sala das Comissões, 18 de abril de 2023.

Josué Ferraz da Silva

Presidente da Comissão Constituição Justiça e Redação

Sérgio Vesco

Secretário
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